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Deve ser observada a técnica de julgamento ampliado (art. 942 do CPC) quando não
unânime os embargos de declaração opostos contra acórdão de apelação, se a divergência for
suficiente à alteração do resultado inicial, pois o julgamento dos embargos constitui extensão
da própria apelação, mostrando-se irrelevante o resultado majoritário dos embargos (se de
rejeição ou se de acolhimento, com ou sem efeito modificativo).
Fonte: STJ, REsp 1.786.158-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por maioria,
julgado em 25/08/2020, DJe 01/09/2020

As decisões, aqui livremente sintetizadas, foram selecionadas pela equipe jurídica, sob 
coordenação do Dr. Alexandre Barufaldi.

Processo Civil. Técnica de julgamento ampliado. Embargos de declaração.

Incorporação. Efeitos perante a Administração tributária. Marco inicial.

A extinção da pessoa jurídica resultante de incorporação surtirá seus efeitos no âmbito
tributário somente a partir da ciência da realização do negócio entre as partes pela
administração tributária, mediante comunicação oficial da modificação do sujeito passivo,
para que possa realizar os novos lançamentos em nome da empresa incorporadora (art. 121
do CTN) e cobrar da sucessora os créditos já constituídos (art. 132 do CTN). O registro da
operação na Junta Comercial não alcança essa finalidade.
Fonte: STJ, REsp 1.848.993-SP, 1.ª Seção, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. em 26/08/2020, DJe 9/09/2020 

Na hipótese de duas sociedades apresentarem um só plano de recuperação, o voto do credor
de ambas as sociedades, para fins de preencher o requisito previsto no artigo 45 da Lei n.º
11.101 (votação favorável pela maioria simples dos presentes), deverá ser computado uma
única vez. Não se admite, em caso de plano único, que sejam contados em dobro os votos
favoráveis ao plano.
Fonte: STJ, REsp 1626184/MT, 3.ª T., Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. em 01/09/2020, DJe 04/09/2020 

Recuperação Judicial. Direito a voto. Plano conjunto.

Contrato de representação comercial. Competência da Justiça Comum.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, entendeu que é da Justiça Comum a
competência para processar e julgar controvérsia acerca do contrato de representação
comercial (Tema 550). Assim, foi fixada a seguinte tese: “Preenchidos os requisitos
dispostos na Lei 4.886/65, compete à Justiça Comum o julgamento de processos envolvendo
relação jurídica entre representante e representada comerciais, uma vez que não há relação
de trabalho entre as partes".
Fonte: Plenário, Sessão Virtual de 18.9.2020 a 25.9.2020.


